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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

1287 DE 31 DE AGOSTO DE 1993 
(Rererente ao Autógrafo No. 60/93 Mensagem No. 37/93) 

sobre a coleta de 1'10 

!Jnicrpio de Ubatuba. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, ~:e~2ita 
de Ubatuba, Estado de S~o Paulo, 
são conferidas por Lei, 

Municipal da Est§ncia Salneária 
usando das atribui~~es que lhe 

FACO SABER qi .. \~:: ~·:t. C~;:;:;i:z:i.1,·:::\ ·· ... uni e: t PEtJ C::\PJ"'"C)\/C:.U r:::· r::·:·u. s;~:~.nc: i ono e 
p1 ... omu'l90 ~=i.. ~::.f::s:;u. i nt e 1 t:::· i :: 

hosp i ta ·.t ar-- r i ndu·::;t. ri (!1.1 
Muni e i !:>a1 i dadt7: cii:-:-:···./c~1 ... r.} 
aproPr- i(":\do:::. .. 

(1r·-t i ~.:Jc:i :í.c:i.. n 
··' ;:\ 

ser acondicionado 

rE~s; i clenc: i ;;11, 
c:o1et<;do p<;:l;;-, 

~:;:::\COE Plt:\sticofü 

1 i ~{O d o~; e~::. t ;;t.bE· 1 c:::·c i ;·;·1(:.·:·n t. o·:::. e O!n(·:·:!~· e i i:'~ is-} y i n d u ·::; t r· i i':'~ i ~::. :.i h i:::i~:;p i ta 1 <:1F es e 
dos Prédios pluri-habitacionais, deverâo ser acondicionados em 
ire-e: ipif:~ntf.·:s~ d&:· rnE·ti:1.·1 ou. p·.~/1.:;;t icc:r~::.;.- e.oro t·;:-1.rt1p~·:1.~::.,, 

d E~ve·r\1-;o 
i nfer· i 01'· 

Pintado!:; 

t <::1~· 

na 

Foi'· m~::i. 

CD/'" 

!"!'1 a n t i cl o~=~ } l r:·1 P o:;. F::· 

colet<'fi. dE· "l Í>~D .. 

?arágrafo Primeiro Ofa 
d E d j ~i~m<-:·:·t 1 ... O i s;ua 1 

1))€~-i: 1~·0~:;. 

d(·'f..'Vf.~l'·1dO S{€"1·~ 

1DfJO C\P(~)S ~\ 

1'"ec i pi E·:·nt es; 
utilizados ~elos estabe!ecimentos ~osp'talares deverâo conter a 
inseri~~º "Lixo Hospitalar 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

t11'1:i90 3o. ···· CJ Ian<;:<"m;;:nto anu;;\l dr.\ ta)-:a 
do 1 ixo, a partir do exercfcio de 1994, terá por base a previslo 
d<:. despe-~;<:1 par·a <:>. co1et<;, e de~;;;t inação f i n<·,\l do li ;.(o do Muni c fp io, 
a ser elaborado no mês de dezembro do exercrcio anterior 
el<:<bor;·"do pcl1'· comi•,;;;;fi\o con<E.t iturd<;, PElo SEc1,.12tá1' i(J de Obras, 
Secretário da Sadde e Prefeito Munitipal, que se ut ilizarlo da 
assessoria necessária. 

r::i1~·t: i ~~:; n 4o .. O valor total previsto para 
a despesa será dividido pela soma das medidas das testadas dos 
imóveis beneficiados pelo servi<;:o de coleta de lixo, constantes 
do rol do STI, encontrando-se valor que corresponderá ao valor 
unitário de despesa do serviço de lixo por metro de testada. 

em esquinas ou com 
lan<;:amento da taxa, 

Par,grafo Primeiro - Nos imóveis situados 
mais de uma testada, será considerado, para 

a testada de menor extenslo. 

Parágrafo Segunde A Secretaria de 
Obras, atJ o dia 30 de Outubro fará previsão para a despesa de 
coleta e destino do Lixo para o pr6ximo exercfcio. 

i móve 1 ;;E·1" ;;\. 
dE·spesa do 
t es t cHl<\. 

Artigo So. O valor de taxa para cada 
t) 1 ... E·~:;1J 1 t: «i!.do d<.-:.. mu J. t. i p 1 i cai~::t,'.o do ... ,,.;;:i.101... uni t ~1·H i o da 

servi~o de lixo por metros cu fração de metros de 

(::·11'·t i ~:;o óo,, 
em triplo para 2s estabelecimentos 
h osp i t ;;\lar<·~~.:.. 

O valor da taxa será lan~ado 
comerciais, industriais e 

Artigo 7o. O nãc cumprimento no 
disposto ncs artigos io. e 2o., acarretará ao infrator a multa de 
1 (um) UFM, sempre que houver deposição do 1 ixo sem o recipiente 
pn'lPI' ic. 

Parágrafo Primeira 
mu 1 tas.; S(21r~~'.o :::.~-;;mp1 .. ·c-:: i:..p 1 i c:~·:\das F:":rn dobr·o" 

- Na reincidência, as 

J 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Ad: i 90 Bo. ···· {\ Administra;ão Municipal 
dará ampla publicidade do disposto na Presente Lei. 

Artigo 9o. - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publica;ão, revogadas as disposi;aes em contrário. 

Doe UOH~n t B(j; ão 
1993. 

Ubatuba, 31 de agosto de 1993 

PAUL ~~EIRA Pr~~~~icipal 

Re9istrada na Se;ão de Arquivo e 
da Secretaria de Administração, em 31 de agosto de 


